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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITAMENTO Nº 01 
AO CONVÊNIO Nº 4500073773, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM ITAIPU E ASSOCIAÇÃO DE 
BASQUETEBOL DE FOZ DO IGUAÇU. 

 
 
  

ITAIPU, entidade binacional, constituída nos termos 
do Artigo III do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, em 26 de abril de 1973, com sedes em Brasília/DF, no Setor Comercial Sul - SCS, 
Quadra 09, Lote C, Bloco A, Torre B, Edifício Parque Cidade Corporate, Salas 704 e 705, Asa 
Sul, CEP 70.308-200, e em Assunção  Paraguai, na Avenida España, nº 850 c/ Perú, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob número 00.395.988/0001-35, com 
escritório na cidade de Foz do Iguaçu/PR, na Avenida Silvio Américo Sasdelli, nº 800, ITAIPU 
A, CEP 85.866-000 (CNPJ: 00.395.988/0014-50), sendo a Usina Hidrelétrica de Itaipu 
localizada em Foz do Iguaçu/PR (CNPJ: 00.395.988/0012-98), na Avenida Tancredo Neves, 
nº 6731, e em Hernandarias  Paraguai, na Avenida Supercarretera de Itaipú, s/n, neste ato 
representada por seu Diretor-Geral Brasileiro e por seu Diretor-Geral Paraguaio, que assinam 
digitalmente; 

                                                            

e, na qualidade de CONVENIADA, a ASSOCIAÇÃO DE 
BASQUETEBOL DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob nº 12.457.124/0001-80, com sede Rua Cerro Corá, 198, 01º andar, sala 
03, Jardim Itamaraty, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, CEP 85.863-012, neste ato 
representada por seu Presidente, que assina digitalmente; 

 
 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
Aditamento nº 01 ao CONVÊNIO nº 4500073773, na forma das cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas 

 
 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO DO ADITAMENTO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Constitui objeto do presente Aditamento n° 01 a alteração do prazo 
de vigência do Convênio; a adequação do Plano de Trabalho; e ajuste no valor de 
contrapartida da Conveniada, com consequente redução no valor total do Convênio.  
 
Parágrafo único. O objeto do Convênio permanece inalterado. 
 
 
CAPÍTULO II  
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ADITAMENTO  
 
CLAÚSULA SEGUNDA. Ao presente ADITAMENTO é anexado o documento abaixo, que dele 
constitui parte integrante, independente de transcrição:  
 
ANEXO I  Plano de Trabalho, Aditamento n° 01.  
 
Parágrafo único. Em caso de dúvida ou divergência entre o previsto neste Aditamento n° 01 
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e no seu anexo ou documentos correlatos, prevalecerá sempre o estabelecido neste 
Aditamento; o estabelecido no anexo prevalecerá sobre as disposições dos documentos 
correlatos.  
 
 
CAPÍTULO III  
DAS ALTERAÇÕES  
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA passa a ter a seguinte redação:  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. O presente CONVÊNIO tem vigência de 36 (trinta e 
seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura.  

 
CLÁUSULA QUARTA. A CLÁUSULA TRIGÉSIMA passa a ter a seguinte redação:  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente CONVÊNIO o valor 
total de R$ 6.669.474,43 (seis milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, quatrocentos 
e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), sendo:  

a) R$ 2.500.638,43 (dois milhões, quinhentos mil, seiscentos e trinta e oito mil reais e 
quarenta e três centavos) provenientes da participação financeira da ITAIPU; e  

b) R$ 4.168.836,00 (quatro milhões, cento e sessenta e oito mil, oitocentos e trinta e 
seis reais) da contrapartida econômica da CONVENIADA. 

 
Parágrafo único. Os valores dos repasses provenientes da participação financeira da 
ITAIPU passarão a observar o cronograma de desembolso previsto no novo Plano de 
Trabalho.  

 
 
CAPÍTULO IV 
DA QUITAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA. A CONVENIADA dá à ITAIPU integral quitação das obrigações assumidas 
e já executadas até a presente data, cujas prestações de contas parciais já estejam 
aprovadas, no âmbito do Convênio ora aditado, comprometendo-se a não reivindicar 
eventuais direitos, que julgue possuir relativamente àquele período. 
 
 
CAPÍTULO V 
DA RATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Convênio nº 
4500073773, que não tenham sido modificadas, suprimidas ou alteradas por este Aditamento 
nº 01. 
 
E por estarem de pleno acordo, as partes assinam digitalmente o presente instrumento, para 
que produza os legítimos efeitos e direitos. 

 
Foz do Iguaçu, data da assinatura digital. 

 
Pela ITAIPU:    
   
 

DIRETOR-GERAL BRASILEIRO    DIRETOR-GERAL PARAGUAIO 
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Pela CONVENIADA: 
 

                                                             PRESIDENTE 
  

 
 
TESTEMUNHAS: 

______________________________                                _____________________________ 
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PROGRAMA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

TRANSFORMANDO VIDAS POR MEIO DO ESPORTE
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Programa de Proteção à Criança e ao Adolescente
Projeto Basquete Sem Fronteiras – Transformando Vidas por Meio do Esporte

PLANO DE GERENCIAMENTO DO PROJETO - PGP

BASQUETE SEM FRONTEIRAS

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PROPONENTE

Entidade Proponente ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE FOZ DO IGUAÇU

CNPJ 12.457.124/0001-80

Endereço Rua: Cerro Corá, 198, 1º Andar, Sala 03 - Jardim Itamaraty 

- CEP: 85863-012.

Telefones (45) 3027-5001, 99941-8109, 99933-4967, 98414-3333

E-mails abasfisecretaria@hotmail.com

mahatma.gandhi.saleh@gmail.com

chlisboa07@hotmail.com

Número de 

Fornecedor

CRC E0018143

Mahatma Gandhi 
Saleh

032.774.649-11

Título do Projeto: BASQUETE SEM FRONTEIRAS – Transformando vidas por meio 

do esporte

Modalidade do projeto Social/Esportivo: BASQUETEBOL

2. CONTEXTUALIZAÇÃO

2.1 – Histórico

A ABASFI é uma entidade sem fins lucrativos, criada em 2010, declarada de utilidade 

pública municipal, conforme decreto de Lei Municipal Nº 4014, de 22/08/2012, e estadual 

conforme decreto de Lei Estadual nº 20.551 de 30/04/2021, que trabalha para que o 

esporte, especificamente o basquetebol, seja um instrumento e ferramenta de inserção 

social de crianças e adolescentes, e que a sua prática fortaleça a sociedade em geral, 
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quanto à disseminação de valores éticos e morais e na luta contra a violência e no 

combate a todos os tipos de preconceitos e a descriminação social.

Nesse sentido, O Projeto Basquete Sem Fronteiras (BSF) - Transformando Vidas por 

Meio do Esporte tem como objetivo promover a inclusão e formação social das crianças 

e adolescentes, trabalhando valores de cidadania como respeito, disciplina, ética, 

comprometimento, dedicação, colaboração e responsabilidade como uma ferramenta de 

perspectiva de mudança e de transformação social e cidadã em suas comunidades.

Como referência ao exposto, a ABASFI, por meio do convênio firmado com a Itaipu 

Binacional no ano de 2018, desenvolveu um importante trabalho de integração e 

iniciação esportiva, com foco em valores educacionais, com cerca de 800 crianças e 

adolescentes durante os 3 anos, atingindo o auge de atendimentos simultâneos em 2019 

com 480 participantes, que resultou desde então à uma massificação do basquetebol na 

cidade e, consequentemente, resultados nas equipes de participação em competições 

estadual, nacionais, e até internacionais.

Mais do que resultado esportivo, o PROJETO BASQUETE SEM FRONTEIRAS tem 

sido importante instrumento para ocupação do tempo ocioso das crianças e, incentivo 

para manutenção da vida escolar, haja vista que há um acompanhamento de notas e 

disciplina dos participantes, acompanhamento socioeconômico para garantia da 

segurança física e mental, nutrição e desenvolvimento pessoal para além do cunho 

esportivo. Devido a isso, o projeto tem o reconhecimento local por seu papel fundamental 

no atendimento a crianças em vulnerabilidade socioeconômica, tornando-se assim, 

estratégico no que tange ao público atendido.

Observa-se que as crianças e adolescentes são influenciados pelas vivências de três 

contextos: familiar, escolar e das atividades extracurriculares. A evasão escolar durante 

a participação no projeto foi de um percentual baixo, mesmo com a paralização devido 

ao COVID 19. 

O Projeto Basquete Sem Fronteiras é uma ferramenta poderosa para a educação 

e para o desenvolvimento humano. Cuidamos dos desenvolvimentos de crianças e 

adolescentes por intermédio da atividade física e da diversão. Fortalecemos os valores 

humanos e familiares, competências pessoais, a boa convivência em grupo, o 

desenvolvimento físico-motor e a melhor aplicação escolar.

Sendo assim, entendemos que o PROJETO BASQUETE SEM FRONTEIRAS 

impacta positivamente nos alunos/atletas aumentando o desempenho e frequência 
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escolar, mantendo uma média de 70% alunos/atletas nos nossos treinamentos do início 

até a data de hoje (documentos, avaliações, enviados nas prestações de contas do 

convênio e arquivados na secretária da instituição). Visamos sempre o desempenho 

escolar e a conduta do aluno/atleta dentro e fora do Projeto.

2.2 Demanda a Ser Atendida 

O PROJETO BASQUETE SEM FRONTEIRAS abrangerá diversos bairros de Foz do 

Iguaçu. Para os próximos anos, as principais regiões atendidas serão Porto Meira, 

Jardim das Flores, Três Bandeiras, Itaipu A, Porto Belo e Itaipu C, podendo surgir outras 

localidades (bairros de Foz de Iguaçu) de acordo com a procura de demanda e a 

disponibilidade de professores.

Constata-se que na cidade de Foz do Iguaçu e região, há grandes evidências de 

risco social para as crianças e adolescentes, em razão das atividades e oportunidades 

de descaminhos que ocorrem na área de segurança pública, pela baixa geração de 

emprego e oportunidade que afeta diretamente a renda das famílias, e em consequência, 

impacta diretamente na vida da população, razão pela qual, motiva e norteia a Direção 

da ABASFI, a ter uma atuação social e esportiva nos bairros com maior vulnerabilidade* 

para crianças e adolescentes, assim como, ampliar a área de atuação do projeto.

A Associação de Basquetebol de Foz do Iguaçu (ABASFI), por meio do projeto, 

oportuniza a todos – crianças, adolescentes e jovens – (Público-alvo meninos e meninas 

de 05 a 18 anos em idade escolar), oriundas principalmente de bairros em situação 

vulnerabilidade social, a praticar o basquetebol de forma lúdica e educacional na cidade 

de Foz do Iguaçu e na região da tríplice fronteira.

População caracterizada pela vulnerabilidade e alto índice de risco pessoal e social 

em que segundo a resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) n° 

01/2013 e Resolução CIT n°01/2013, são indivíduos em:

Situação de isolamento; trabalho infantil; 

Vivência de violência e/ou negligência; 

Evasão escolar ou com defasagem escolar superior a 2 anos; 

Situação de acolhimento; 

Cumprimento de medidas socioeducativas; 
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Situação de abuso e/ou exploração sexual; 

Medidas de proteção do ECA;

Situação de rua;

Vulnerabilidade no que diz respeito às pessoas com necessidades especiais;

Tendo em vista esse quadro, é necessário ampliar o número de crianças 

atendidas pelo projeto, bem como seu escopo visando promover ações que preparem 

os alunos para quando atingirem a idade limite no projeto, bem como envolver familiares 

para melhorar tais vínculos e na garantia de direitos de todos. Isto passa, inclusive pelo 

fornecimento de alimentação para o público, devido ao alto grau de vulnerabilidade. 

O basquete por ser um esporte de equipe, incentiva a sociabilidade, ideal para as

crianças. Além disso, a própria dinâmica do jogo ensina as crianças a agir com rapidez,

a tomar decisões e a resolver as situações problemáticas. Portanto, o basquete incentiva

a autonomia das crianças e as ajuda a se sentirem parte de um grupo preparando-as

para ocupar o seu lugar na sociedade e ensina valores tão importantes como a

cooperação. Isso porque nos esportes em equipe, mais que a competitividade importa a

cooperação e o companheirismo. Não acabam aqui os benefícios de praticar o basquete.

Também propicia habilidades importantes para o desenvolvimento psicomotor de

crianças e adolescentes, como noções espaciais, reflexo, atenção concentrada, além do

aspecto físico e disciplinar, envolvendo princípios de empatia, companheirismo, respeito

ao próximo e disciplina. Tais aspectos contribuem para melhoria do desenvolvimento do

raciocínio, saúde mental e física do praticante.

O basquete é um esporte muito divertido e dinâmico. Afasta a criança do

sedentarismo e lhe proporciona segurança em si mesma e promove uma boa autoestima.

É um esporte que promove a socialização e sentido de coletivo. Ao aprender o esporte

basquete, o indivíduo desenvolve os princípios do fair play, fundamentados em um 

processo de educação no sentido mais amplo, no respeito ao próximo, na igualdade de 

gêneros, na responsabilidade social e ambiental, na proteção à saúde, na segurança, no 

bem-estar físico e mental, no princípio da igualdade, da participação de todos, dentre 

outros princípios básicos. 

Com o objetivo de trabalhar com uma visão mais ampla de responsabilidade 

social, O BASQUETE SEM FRONTEIRAS – Transformando vidas por meio do esporte 

se propõe a acompanhar e atender necessidades no que tange a garantir direitos básicos 

das famílias abrangidas seja no acesso à alimentação, moradia, educação e saúde. 
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Por isso solicitamos o firmamento de novo convênio para mais uma edição do 

BASQUETE SEM FRONTEIRAS – Transformando vidas por meio do esporte, por 

período de 36 meses, e atendimento de 900 crianças e adolescentes de 05 a 18 anos 

em situação de vulnerabilidade social e, nos comprometendo à execução de atividades 

propostas neste plano de trabalho, preferencialmente o atendimento (conforme abaixo):

1. Oriundos de escola públicas Estaduais ou Municipais;

2. Não estar inscrito e/ou participando de outro projeto de cunho social gratuito;

3. Inscrição com Cadúnico ou Id Jovem, Programa Vulnerabilidade;

4. Inscrições mais antigas, incentivando a equidade de gênero.

As prioridades das vagas são, para as crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social. Em caso de não preenchimento das vagas por este público, elas 

poderão ser preenchidas por outro público.

2.3. Detalhamento da Metodologia e das Atividades Desenvolvidas 

2.3.1 Inscrição e preenchimento de vagas:

a) A cada início de ano letivo, as crianças e adolescentes serão convidados 

através de um bilhete-convite a ser entregue nas escolas públicas durante as aulas, com 

a devida autorização da direção, informando os horários das atividades. 

b) Os pais serão convidados a uma reunião explicativa no início do ano sobre o 

andamento do projeto e sobre a importância do esporte na formação do cidadão. 

c) Cada aluno receberá uma ficha de cadastro, que deverá ser devolvida 

devidamente preenchida e assinada pelos responsáveis. 

d) Termo de Conduta e Cessão de Imagem: serão entregues juntamente com a 

Ficha de Cadastro e deverá ser devidamente preenchida pelo responsável.

e) O Coordenador do Projeto será o responsável pela análise das fichas e 

liberação do material ao técnico do núcleo.

f) O Auxiliar Administrativo deve criar um banco de dados com informações das 

crianças e adolescentes participantes que forem preenchidas nas Fichas de Cadastro.

g) Todas as crianças e adolescentes que entrarem no projeto deverão receber no 

primeiro dia a Ficha de Cadastro e o Termo de Conduta e Cessão de Imagem.
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As vagas são ofertadas para alunos das escolas e colégios da rede pública de 

ensino dos bairros Porto Meira, Jardim das Flores, Três Bandeiras, Itaipu A, Porto Belo 

e Itaipu C, podendo surgir outras localidades (bairros de Foz do Iguaçu); as crianças e 

adolescentes encaminhadas pelas unidades públicas de atendimento à população como 

CRAS e CREAS, de 05 a 18 anos incompletos, em condições físicas para a prática do 

basquete, observando sempre os limites e critérios para preenchimento das vagas 

disponibilizadas:

1. Oriundos de escola públicos Estaduais ou Municipais;

2. Não estar inscrito e/ou participando de outro projeto de cunho social gratuito;

3. Inscrição com CadÚnico ou Id Jovem, Programa Vulnerabilidade;

4. Inscrições mais antigas, incentivando a equidade de gênero.

A prioridade das vagas são, para as crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social. Em caso de não preenchimento das vagas por este público, elas 

poderão ser preenchidas por outro público.

2.3.2 Metodologia:

De acordo com Tubino (2005), com base no documento das Nações Unidas, o 

esporte oferece possibilidades que se consolidam em práticas como a comunicação, 

cooperação, respeito pelas regras, resolução de conflitos, entendimento (compreensão), 

ligação com outras pessoas, liderança, valor do esforço, respeito com o outro, como 

vencer, como perder, como administrar as competições, a autoestima, responsabilidade, 

honestidade, trabalho em equipe, disciplina e confiança.

No âmbito do Ministério do Esporte do Brasil, em seu manual da Lei do Incentivo 

ao Esporte1 as manifestações esportivas, são classificadas em 3 categorias:

Desporto de Participação: que se caracteriza pela prática voluntária, 

compreendendo as modalidades desportivas com finalidade de contribuir para a 

integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e 

educação e na preservação do meio ambiente. 

1 http://www.esporte.gov.br/arquivos/leiIncentivoEsporte/Manual-da-Lei-de-Incentivo-ao-
Esporte-Proponente.pdf
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Desporto de Rendimento: praticado segundo regras nacionais e internacionais, 

com a finalidade de obter resultados, integrar pessoas e comunidades do País e essas 

com a de outras nações. 

Desporto Educacional: cujo público beneficiário deverá ser de alunos 

regularmente matriculados em instituição de ensino de qualquer sistema, evitando, 

assim, a seletividade e a hiper competitividade de seus praticantes, com a finalidade de 

alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e sua formação para o exercício da 

cidadania e a prática do lazer.

O Projeto Basquete Sem Fronteiras (BSF) – Transformando Vidas por meio do 

Esporte, em consonância com a política de incentivo ao esporte brasileiro, trabalhará 

com a manifestação de Desporto Educacional, com a definição de integração e iniciação 

esportiva, sem o caráter de competição e rendimento dentro de quadra, em seus núcleos 

esportivos, localizados nos bairros de Foz do Iguaçu e região lindeira ao lago de Itaipu, 

possibilitando as crianças e adolescentes participarem das atividades de iniciação e 

socialização esportivas. A ABASFI também abrange a categoria de Desporto de 

Participação, onde a equipe é nacionalmente conhecida como “Foz Basquete”, que é 

integrado, em sua grande maioria, dos talentos detectados através do projeto Basquete 

Sem Fronteiras. A equipe disputa competições municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais, oportunizando continuidade dos atendidos no esporte.

O trabalho desenvolvido terá por objetivo continuar a identificar e revelar 

potenciais talentos que surgem na primeira fase da classificação de aprendizagem –

Desporto Educacional – reforçar valores pessoais e sociais, como disciplina, dedicação, 

comprometimento, respeito ao próximo e a importância do processo educacional em 

suas vidas, para na sequência aperfeiçoar suas habilidades esportivas individuais e 

inseri-los nas equipes de competição do município, dando oportunidade aos mesmos de 

participarem de competições oficiais a nível municipal, regional, estadual e nacional. 

Os professores e estagiários envolvidos com as atividades serão orientados e 

capacitados de acordo com a metodologia de treinos já aplicada atualmente, com ênfase 

na participação de todas as crianças e adolescentes, atividades lúdicas e recreativas 

adaptadas ao esporte, fundamentos básicos do basquete e não especialização precoce 

de atletas.

Oferecida uma cartilha para orientar e nortear os professores e estagiários sobre 

as atividades mais indicadas para a iniciação do basquete, porém eles serão 

incentivados a pesquisar e buscar novos meios de atingir os objetivos das aulas.
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a) Participação de todos: as crianças e adolescentes que procurarem o projeto 

serão incluídos nas atividades. Caso estejam fora da faixa etária serão encaminhados 

para outros locais que englobem a idade deles. Nas aulas todos os alunos terão contato 

direto com os fundamentos, quando possível uma bola para cada participante, 

independente de potencial e desempenho esportivo. O mesmo acontecerá nos festivais 

onde todos devem ter a mesma quantidade de tempo em quadra.

b) Atividades lúdicas e recreativas adaptadas ao esporte: Os professores e 

monitores responsáveis por ministrar as aulas devem conhecer e aplicar atividades que 

não precisam ser diretamente uma simulação do jogo do basquete e respeitando as 

faixas etárias. Jogos reduzidos, pré-desportivos e atividades recreativas comuns à 

educação física escolar podem ser usadas quando ligadas ao desenvolvimento de algum 

objetivo específico do basquete. Exemplo: pega-pegas onde fugitivos e pegadores estão 

driblando a bola pela quadra quando o tema da aula é o fundamento de drible. 

c) Fundamentos básicos do basquete: os fundamentos do basquete deverão ser 

aplicados em todas as aulas, ou de forma analítica ou em atividades lúdicas e 

recreativas. Os alunos devem dominar os principais fundamentos do basquete: manejo 

de corpo, manejo de bola, drible, passe, arremessos, rebote e defesa.

d) Não especialização precoce significa que o desenvolvimento motor deve ser 

respeitado, evitando especializar atletas em posições ou colocá-los muito cedo em 

situações estressantes relacionadas à competição.

e) As crianças e adolescentes participantes que com melhor desenvolvimento 

poderão ser agregados às equipes de formação da Secretaria de Esportes de Foz do 

Iguaçu que representam o município em competições oficiais.

f) As crianças e adolescentes participantes que não tiverem condições iniciais de 

compor uma dessas equipes continuarão treinando e participando das atividades nos 

núcleos de iniciação do Projeto Basquete Sem Fronteiras (BSF) – Transformando Vidas 

por meio do Esporte, sempre respeitando as faixas etárias de cada turma.
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2.3.3 Funcionamento

O atendimento será realizado no contra turno escolar, acordado com cada 

instituição parceira, garantindo a segurança dos atendidos e, não prejudicando a 

frequência escolar deles.

Núcleo de Esporte 

Educacional

Estrutura Física a ser 

utilizada

Faixa etária 

(idade)
Ano 1 Ano 2 Ano 3

1. Jardim das Flores
Escola Municipal 

Vinícius de Moraes
06 a 12 50 50 70

2. Porto Meira
Colégio Estadual Três 

Fronteiras
10 a 14 50 70 80

3. Porto Belo
Colégio Estadual 

Carmelita Souza Dias
10 a 14 35 40 50

4. Itaipu C
Colégio Estadual Flavio 

Warken
10 a 17 35 40 60

5. Itaipu A Ginásio do Chororó 05 a 18 - 50 90

6. Itaipu A
Escola Municipal 

Gabriela Mistral
06 a 12 - 40 40

7. Três Bandeiras
Colégio Estadual 

Cataratas
10 a 14 50 70 70

8. Vila Yolanda
Colégio Estadual 

Almirante Tamandaré
10 a 15 50 60 70

9. Vila Yolanda
Flamengo Esporte 

Clube
05 a 18 120 170 150

10. Itaipu C
Centro de Convivência 

Arnaldo Isidoro de Lima
06 a 12 40 40 40

11. Jardim das Flores
Centro de Convivência 

Francisco Bubas
06 a 12 20 20 30

12. A definir

TOTAL 450 750 900

De acordo com a oportunidade pode-se abrir novos núcleos em outros locais, 

substituindo os acima citados ou mesmo agregando mais núcleos se surgir a capacidade 

de atendimento for suficiente.
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2.3.4 Atividades

a) Treinos gratuitos de basquete: Iniciação e aprimoramento esportivo dos 

beneficiários, na modalidade basquetebol, nos núcleos do projeto.

b) Festivais de Integração: festivais com o objetivo integrar os atletas envolvidos no 

projeto em formato não competitivo, onde todos participam da mesma quantidade 

de jogos, independente de desempenho esportivo.

c) Participação das equipes de desporto de participação da ABASFI atendidos pelo 

convênio nos Campeonatos Brasileiros Interclubes promovidos pelo Comitê 

Brasileiro de Clubes – CBC e Confederação Brasileira de Basketball – CBB.

d) Participação das equipes de desporto de participação da ABASFI atendidos pelo 

convenio nos Campeonatos Estaduais e Sul Brasileiros de Clubes promovidos 

pelo FPRB – Federação Paranaense de Basketball. 

e) Disputar, com as equipes de desporto de participação, atendidos pelo convenio, 

dos Campeonatos Brasileiros Interclubes oportunizando experiência não apenas 

esportiva, mas cultural e cívica aos alunos do projeto.

f) Palestras sobre ética, educação e cidadania: serão realizadas ao menos uma 

palestra ao ano com os temas ética, educação e cidadania em cada um dos 

núcleos envolvidos no projeto, em parceria com Instituições de Ensino Superior 

públicas e particulares, com participação gratuita aos atletas, pais e à comunidade 

em geral.

g) Visitas técnicas: será realizada uma visita a cada ano à uma entidade ou 

instituição ligadas a promoção social (Ex.: Itaipu Binacional, Ecomuseu, Parque 

Nacional etc.). Poderão ser realizadas com todas as crianças e adolescentes 

participantes ou com cada núcleo separadamente. 

h) Família em quadra: será realizado, como contrapartida própria da ABASFI, 

anualmente no mês de dezembro, um evento para fortalecer o vínculo familiar no 

ambiente esportivo. Família em quadra: Realizar gincanas e atividades esportivas 

que envolva os pais e atletas participantes do projeto como jogos de basquete 

entre os pais e filhos, QUIZ sobre o esporte praticado, atividades lúdicas entre 

outros.

i) Homenagem dos atletas aos pais e/ou responsáveis no intuito de promover a 

familiarização entre os participantes e responsáveis, fortalecendo os vínculos 

sócios afetivos entre todos que desfrutam do projeto.
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2.3.5 Acompanhamento e controle das ações

São utilizados como forma de avaliação dos alunos, os seguintes métodos:

Relatórios mensais de frequência.

Formulário de avaliação de comportamento e participação nas aulas.

Provas teóricas e práticas, e trabalhos de acordo com o nível que o aluno se 

encontra.

Rendimento escolar, mediante apresentação do boletim bimestral ou trimestral e, 

anual.

Relatório dos profissionais acerca das ações realizadas (rodas de conversa, 

palestras, encontros, reuniões etc.).

Todos esses dados estarão disponíveis na secretaria do projeto, onde poderão 

ser facilmente consultados.

2.4 Infraestrutura e Equipe Técnica

Para a realização das atividades a ABASFI dispõe da seguinte infraestrutura:

• Ginásio do Flamengo Esporte Clube, localizado na Vila Yolanda com uma quadra 

coberta e uma quadra descoberta (externa).

• Núcleos de iniciação esportivos já formalizados em seis escolas 

públicas/estaduais de Foz do Iguaçu e um núcleo no município de Missal.

Para fazer funcionar toda a estrutura de atendimento, é necessária uma equipe formada 

pelos seguintes profissionais (contratação via CLT, PJ e CIEE):

Coordenador (a) do Projeto – Via CLT;(1)

Educador Físico com registro profissional no Conselho Regional de Educação 

Física (6) via CLT;

Estagiários do curso de graduação bacharelado em Educação Física (5), 

monitores educacionais; - Via CIEE.

Auxiliar administrativo – Via CLT;(1)

01 Psicóloga - Via PJ. (1)
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Além dos colaboradores que compõe hoje a equipe técnica, há uma diretoria, não 

remunerada e voluntariada, que conta com os seguintes membros:

• Presidente;

• Diretor administrativo (a);

• Diretor financeiro (a);

• Diretor técnico;

• Conselheiros fiscais;

• Suplentes do conselho fiscal.

3. OBJETIVO GERAL

Promover a inclusão social e formação cidadã de crianças e adolescentes de 05 a 18 

anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social através da prática de esporte 

pela modalidade basquetebol.

3.1 Objetivos específicos e metas

3.1.1 Ofertar aulas de basquetebol aos participantes do projeto

3.1.1.1 Atender através de atividades relacionadas ao basquete, 450 participantes 

de 05 a 18 anos incompletos inscritos e ativos até o término no primeiro ano de 

convênio;

3.1.1.2 Ampliar o atendimento de 450 para 750 participantes de 05 a 18 anos 

incompletos inscritos e ativos até o término do segundo ano do convênio;

3.1.1.3 Atender 900 crianças e adolescentes de 5 a 18 anos incompletos inscritos 

e ativos até o ano final de vigência do convênio;

3.1.1.4 Participar de competições municipais, estaduais e/ou nacionais por ano.

3.1.2 Promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários dos 

participantes

3.1.2.1 Realizar 12 encontros/festivais por ano de fortalecimento de vínculos com 

cada grupo/turno de alunos.
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3.1.2.2 Realizar 4 encontros por ano com pais e/ou responsáveis para 

fortalecimento de vínculos e/ou orientação acerca de garantia de direitos.

3.1.2.3 Organizar 2 ações voluntárias promovidas anualmente pela ABASFI para 

fortalecimento de vínculo entre as famílias dos beneficiários.

3.1.2.4 Prover 2 encontros por ano com objetivo de conscientização social, cívica 

ou educacional para as crianças e adolescentes participantes do projeto.

3.1.2.5 Realizar 1 festival de basquete por trimestre para contemplar os alunos do 

projeto.

3.1.3 Fazer o acompanhamento psicossocial e educativo

3.1.3.1 Realizar a busca ativa dos alunos faltosos.

3.1.3.2 Fazer o acompanhamento de frequência e desempenho escolar de todos 

os alunos do Projeto e encaminhamentos para os serviços públicos de 

atendimento social (CRAS, CREAS, Conselho Tutelar etc.). 

3.1.3.3 Incentivar 100% de inserção / reinserção de participantes no sistema 

educacional.

3.1.3.4 Oferecer 2 cursos anuais de formação para os professores de basquetebol 

contemplados pelo convênio e abertos a acadêmicos de Educação Física 

interessados em capacitar-se na área.

3.1.3.5 Promover 04 (quatro) encontros de orientação vocacional para o mercado 

de trabalho de alunos do último ano.

3.2 Resultados Esperados 

Participação de 450 crianças e adolescentes de 05 a 18 anos incompletos 

inscritos e ativos até o término no primeiro ano de convênio.

100% de ampliação do número de crianças e adolescente de 05 a 18 anos 

incompletos, de 450 para 750 até o final do segundo ano de convênio.

900 crianças e adolescentes de 5 a 18 anos incompletos inscritos e ativos até o 

ano final de vigência do convênio.
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75% de participação dos alunos nas atividades esportivas.

90% de participação das crianças e adolescentes de 5 a 18 anos incompletos nos 

encontros/festivais realizados pela ABASFI.

70% de participação pais e/ou responsáveis nos eventos realizados pela ABASFI.

Participação em eventos e atividades extras por adesão para 75% dos alunos 

buscando a ocupação do tempo ocioso.  

Melhoria no rendimento escolar (Nota Brasil), manter 80% dos alunos com média 

igual ou superior a 7,0.

Melhoria na qualidade de vida dos alunos, manter 75% dos alunos classificados 

como boa ou excelente.

Melhora comportamental do aluno, manter 90% dos alunos com média igual ou 

superior a 8,0.

100% de manutenção dos alunos na escola (redução da evasão escolar).

100% de participação dos Educadores físicos que prestam serviço para a 

instituição nos cursos anuais de formação ofertados pela instituição.

Participação de 70% de acadêmicos de educação física nas formações 

oportunizadas pela instituição.

90% de participação dos adolescentes de 16 a 18 anos incompletos nos encontros 

de orientação vocacional.

Conforme detalhado anteriormente, esses indicadores serão acompanhados por 

ferramentas específicas de monitoramento.

4. RESTRIÇÕES

Não serão pagas por este Convênio as dívidas resultantes de ações trabalhistas 

e multas/juros após o vencimento de faturas/boletos;

O orçamento está limitado aos valores estabelecidos neste PGP;

Este PGP terá duração de 36 (trinta e seis) meses; 

Todos os custos previstos para a execução do projeto devem ser compatíveis com 

os valores de mercado;
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As aquisições e contratações deste projeto devem ser submetidas a três 

orçamentos, atinentes à adequabilidade e à exequibilidade das somas prognosticadas, 

com vistas ao cumprimento integral dos princípios da isonomia, da economicidade, da 

impessoalidade, da eficiência e da razoabilidade, previstos no artigo 2º da Norma Geral 

de Licitação da Itaipu (NGL).

Não pode ficar saldo na conta corrente, o recurso precisa ser aplicado assim que 

o repasse é recebido.

São vedadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da 

estabelecida neste Instrumento, especialmente: 

a) Com finalidade diferente ao objeto do CONVÊNIO, inclusive em caráter de 

emergência; 

b) A título de taxas de administração, gerência ou similar;

c) Relativas a gastos de representação, gratificações, festas e homenagens;

d) Efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do CONVÊNIO;

e) Relativas a multas, juros ou correção monetária, resultante do cumprimento de 

obrigações fora do prazo;

f) O empregado da ITAIPU, a qualquer título;

g) De qualquer natureza, a diretor, presidente, dirigente, conselheiro ou 

representante legal das CONVENIADAS ou, ainda de seus respectivos cônjuges, 

ascendentes e descendentes, até o segundo grau de consanguinidade e 

afinidade, ou, ainda, a pessoas jurídicas em que esses sejam proprietários, sócios 

ou exerçam função de direção;

h) Consultoria em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor total do 

convênio; 

i) Outras vedações previstas nas Instruções de Serviços da ITAIPU.
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5. PREMISSAS

Os Relatórios de Avaliação deverão atender os indicadores e requisitos previstos 

neste plano de trabalho; 

Os recursos humanos serão contratados em regime via CLT, PJ e CIEE, e 

comprovação específica na formação exigida para o cargo;

As prestações de contas deverão seguir os padrões e diretrizes apontadas pela 

Itaipu; 

A Itaipu deve orientar a convenente sobre os corretos procedimentos para as 

prestações de contas;

É de responsabilidade da convenente e seus parceiros o espaço físico para a 

realização das atividades;

A prioridade das vagas são, para as crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social. Em caso de não preenchimento das vagas por este público, elas 

poderão ser preenchidas por outro público;

É critério irrevogável a frequência escolar para participar do Projeto BASQUETE 

SEM FRONTEIRAS – Transformando vidas por meio do esporte;

Qualquer divulgação envolvendo as ações do projeto a Itaipu deve ser consultada 

previamente;

Premiações e homenagens que façam referência ao projeto devem ter o 

envolvimento direto da Itaipu.

6. EXCLUSÕES DO ESCOPO

Este projeto não prevê investimentos de infraestrutura nos locais onde as atividades 

serão realizadas.
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7. ESTRUTURA ANALÍTICA DO PROJETO – EAP0P








































































